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Aos Trabalhadores e Trabalhadoras das Distribuidoras de Combustíveis - SINDICOM 

Boletim Informativo – B.I. 09/2022 – 11 de março de 2.022 

Conforme divulgado no BI 08/2022, a reunião de mediação na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 

TRABALHO/MG (SRTB/BH-NURET), foi realizada ontem, 10/03 às 14h de forma virtual, entre os 

representantes dos trabalhadores, Federação Nacional – FETRAMICO e Sitramico MG, e o representante 

patronal, SINDICOM. 

Os representantes dos trabalhadores informaram à Mediadora que na última rodada de negociação, em 

09/02, o Sindicom não acatou a continuidade das negociações e que a dita “proposta final” não atende aos 

mínimos anseios dos trabalhadores e impossível de ser encaminhada para apreciação e deliberação em 

assembleias da categoria. Observa, ainda, a impossibilidade de redução dos direitos adquiridos em outras 

CCT's, razão pela qual busca a mediação. O Sindicom ainda divulgou no dia 11/02 em seu site o Aviso 

SINDICOM NS 2022_Proposta Final comunicando o encerramento das negociações, em detrimento de ofício 

encaminhado pela Federação Nacional pedindo a sua manutenção e prosseguimento.  

A representação sindical laboral reiterou a reivindicação, para fins de formalização da CCT/2022, de 

reposição integral das perdas salariais pelo INPC acumulado de janeiro a dezembro/2021 à base 10,16% a 

partir de 1º/01/2022, aplicável não apenas sobre os salários, como também às cláusulas econômicas, 

ressalvados reajustes maiores para vale alimentação e bolsa de estudos/sindicato, com manutenção de 

todas demais condições estabelecidas na última CCT. Assinale-se a manifestação da representação sindical 

laboral de que qualquer avanço obtido neste processo administrativo de mediação seria reportado pela 

FEDERAÇÃO aos demais sindicatos laborais a fim alcançá-los.  

O Sindicom, por sua vez, pediu o arquivamento da mediação alegando que a Federação Nacional já 

protocolou em 22/02 o Pedido de Mediação Procedimento Pré-Processual (PMPP) no TST, de número 

1000124-72.2022.5.00.0000, e aguardará o agendamento da audiência de mediação por este órgão. 

Divulgaremos a data tão logo seja marcada.  

Pelo visto o Sindicom está mais preocupado com a burocracia do que na busca de uma conclusão negocial 

que atenda os anseios dos trabalhadores e trabalhadoras das empresas a quem representa. O histórico da 

categoria tem que continuar à exaustão com diálogo, e não ser finalizada de forma imperativa, a fim de 

evitar a insegurança dos trabalhadores. 

O Sitramico DF também pediu mediação no TRT/DF, processo n° 0000075-69.2022.5.10.00. A  audiência foi 

realizada no dia 03/03 tendo o Sindicom mantido a mesma postura: aguardar a posição do Tribunal Superior 

do Trabalho – TST, sobre o pedido de mediação pré-processual que lá tramita. Até o momento não há 

notícias de que a proposta final do Sindicom tenha sido aprovada em Assembleia em outros estados. 

Aguardem sempre as novas informações e orientações do sindicato. 
 
Mantenham-se unidos e atentos! Esse é momento de resistir. Juntos somos mais fortes!  
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